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PORTARJA N°. 116/2023 DE 20 DE MARCO DE 2023. 

"Designa o servidor Wihian Milton Martins para atuar 

como fiscal de contraro e dá outras providências ". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 

uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Organica e, em cumprimento ao disposto no art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resoluçao ICE/MS n° 88/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor Willian Milton Martins, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Gerente de Obras, para acompanhar e fiscalizar o contrato 

administrativo abaixo relacionado: 

Contrato n' Razo Social da Contratada 	 Procediznento Licitatório 

I 044/2023 	AN1 ONIO BORGES JUNIOR- MET 	 Carta Convite n° 016/2023 

Art. 20.  São atribuiçöes básicas do fiscal de contrato, sem prejuIzos de outras 

estabelecidas na h.gis1acAo pertinente: 

I - acompanhar e fiscalizar a execuçAo dos contratos sob sua responsabilidade; 

II receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 

especificacöes, çreços e quantidades, em consonância corn o estabelecido no contrato, 

aditivos, apostilamentos e termo de referércia 

Ill - atestar as notas fiscais e encaminhá-las a autoridade competente para 

pagarnento; 

IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronologica, cuidando para que o valor do contrato nAo seja ultrapassado; 

V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabaihista da empresa 

cortratada; 
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VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 

cornunicando formairnente a autoridade superior, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias 

do tinal da vigéncia; 

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências 

na execuçào do contrato, determinando o que for necessário a regularizacão das faltas ou 

defeitos observados; 

Viii - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a 

execução do contrato. 

Parágrafo ünico. As decisOes e providéncias que ultrapassarern a 

competéncia do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adocâo das medidas convenientes. 

Art. 30•  Compete a Gerência de Licitaçôes, Contratos e Controle disponibilizar 

ao fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitaçAo. projeto básico ou do 

ten-no de referéncia, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 

apostilarnentos, sem prejuizo de outros docurnentos que o fiscal entender necessário ao 

exercIcio cia fiscalizacao. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 

disposicôes em contrário. 

(abinete (10 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, 20 de marco de 2023. 
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